
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

COMISSÃO EXTERNA DESTINADA A ACOMPANHAR E 

MONITORAR A CONCLUSÃO DAS OBRAS PÚBLICAS 

PARALISADAS E INACABADAS NO PAÍS. 

 

 

REQUERIMENTO N.º                , DE 2019 

(Da Sra. Flávia Morais) 

 

Requer a realização de audiência pública 

para debater o Acórdão 1079/2019 do 

Tribunal de Contas da União.  

 

Senhor Presidente,  

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos dos artigos 24, III, 255 e 

256 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que, ouvido o Plenário 

desta Comissão, seja realizada audiência pública para debater o relatório 

proferido no Acórdão 1079/2019 do Tribunal de Contas da União, com a 

participação do corpo técnico daquele Tribunal. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

Após a realização de auditoria operacional com o objetivo de 

elaborar um amplo diagnóstico sobre as obras paralisadas no país financiadas 

com recursos federais, o Tribunal de Contas da União proferiu, na sessão do dia 

15/05/2019, o Acórdão 1079/2019, de relatoria do Exmo. Ministro Vital do Rêgo, 

com o diagnóstico das obras paralisadas, a identificação das principais causas 

das paralisações, as recomendações para evitar novas paralisações e o 

monitoramento dessas obras. 
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É de suma importância esta Comissão Externa conhecer em detalhes 

o relatório do Acórdão 1079/2019, que realizou auditoria operacional em mais 

de 30 mil obras públicas financiadas com recursos federais. 

A troca de experiências com o TCU numa audiência pública será de 

fundamental importância para o sucesso do trabalho desta Comissão, tendo em 

vista a expertise daquele Tribunal no acompanhamento das obras paralisadas 

no país.  

Sugerirmos a participação do corpo técnico do TCU que tenha 

trabalhado na auditoria das obras para a apresentação das causas apontadas e 

das possíveis soluções a serem implementadas a fim de mitigarmos esse 

problema. 

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para a 

aprovação deste Requerimento. 

 

Sala das Comissões, em       de agosto de 2019. 

 

 

 

 

FLÁVIA MORAIS 

Deputada Federal – PDT/GO 

 


